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RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de Cooperação 
Mútua n. 02/2022 e seus aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Marcelo Luiz Brandão Vilela e Luiz Cesar Nocera.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2026.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ANEXO ÚNICO O DECRETO N. 10.499 DE 02 DE JUNHO DE 2008.

Art. 1º - A Prefeitura de Campo Grande, considerando o art. 2º da Lei Federal 
9.452/97, e, após as liberações dos recursos federais, a qualquer título, notificará 
a Câmara Municipal, os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais;

NOTIFICAÇÃO

Nº. 13/2026   
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Fazenda 

Nº Origem Natureza Objeto Executor Valor R$

1

Min. 
Economia 
Sec. 
Tesouro 
Nacional

Transferência
Constitucional

FPM – Fundo de 
Participação dos 
Municípios

PMCG 3.511.662,08

2

Min. 
Economia 
Sec. 
Tesouro 
Nacional

Transferência
Constitucional

ITR – Imposto 
Territorial Rural PMCG 183.756,40

3
Ministério 
da 
Educação

Lei 14-
113/2020

FUNDEB – 
Aplicação no 
Ensino Básico

PMCG 2.867.021,39

TOTAL 6.562.439,87

Isaac José de Araújo 
Secretário Municipal da Fazenda - SEFAZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

EDITAL n. 02/2026-01 PARA CREDENCIAMENTO PROGRAMA PROJETO 
MULHERES QUE TRANSFORMAM
	
                                
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, torna público o presente Edital e informa a abertura do período de 
inscrições para Credenciamento de Pessoas Físicas interessadas na formação do Cadastro 
de Reserva de INSTRUTOR de FORMAÇÃO PROFISSIONALIZANTE, para atuar no 
PROGRAMA ”PROJETO MULHERES QUE TRANSFORMAM” no âmbito da Secretaria 
Executiva da Mulher, repasse e parceria do Ministério Público do Trabalho – MPT/MS 
para o Fundo Municipal de Enfrentamento à Violência e Promoção dos Direitos 
da Mulher de Campo Grande, o presente credenciamento encontra-se fundamentado 
nas disposições contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Federal 
n. 14.133/2021 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
mediante celebração de contrato de prestação de serviços, conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

1. DO OBJETO

1.1 O presente Edital tem como objeto o Credenciamento de Pessoas Físicas aptas a 
integrar o Cadastro de Reserva de Instrutor de Formação Profissionalizante da Secretaria 
Executiva da Mulher, que poderão ser chamados para prestar serviços quando houver 
demanda, em regime de não exclusividade, com recursos oriundos da Fonte 01.

1.2 O presente Edital de Credenciamento de pessoas físicas prestadoras de serviços 
de Instrutor de Formação Profissionalizante e seus anexos estão disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande, no endereço: www.campogrande.ms.gov.br/
semadi/processoseletivo

1.3 O credenciamento não estabelece obrigação da SEMU/PMCG de efetuar qualquer 
contratação, constituindo apenas para cadastro de pessoas físicas prestadoras de 
serviços aptas a atender a demanda, quando houver.

1.4 O acompanhamento de todas as etapas do credenciamento será de inteira 
responsabilidade das pessoas físicas interessadas.

2.  DAS CONDIÇÕES PARA O CREDENCIAMENTO

2.1. São requisitos e condições fixadas para o credenciamento objeto deste Edital:

CÓDIGO  
FUNÇÃO

ÁREA DE 
ATUAÇÃO REQUISITOS BÁSICOS

1 Garçonete

Ensino Médio Completo e Cursos Técnicos como 
Atendimento ao Público, Comunicação e áreas correlatas 
e experiência comprovada em CTPS como professor e/ou 
ministrante de curso de Garçonete.

2.2. Assegurado às pessoas com deficiência, aos negros e aos indígenas o percentual 
estipulado pela Legislação vigente.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO:

3.1. Os recursos humanos selecionados por este Edital, de acordo com sua formação 
acadêmica, se credenciados, deverão desempenhar a função de Instrutor de Formação 

Profissionalizante mediante supervisão e orientação do superior imediato.

4. DA REMUNERAÇÃO

4.1. Para o Instrutor de Garçonete será pago R$ 60,00 (sessenta) reais a hora/aula.

5. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

5.1. O processo de Credenciamento das Pessoas Físicas aptas a integrar o Cadastro 
de Reserva de Prestadores de Serviços será composto de duas etapas, de caráter 
eliminatório e classificatório:

a) Etapa 1 – Inscrição online;

b) Etapa 2 - Habilitação (etapa para análise documental da qualificação profissional da 
pessoa física, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital). 

6. ETAPA 1 – DA INSCRIÇÃO ONLINE

6.1 As inscrições serão gratuitas e ficarão abertas, exclusivamente via internet, no 
site da Prefeitura Municipal: www.campogrande.ms.gov.br/semadi/processoseletivo no 
período de 25 a 27 de fevereiro de 2026, devendo ser observado o horário oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul.  

6.2 A inscrição implica no conhecimento prévio e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato ou seu representante 
legal não poderá, em hipótese alguma, alegar desconhecimento.

6.3 Para mais informações de como se inscrever no presente Processo de Credenciamento, 
o interessado deverá seguir o passo a passo acessando o endereço eletrônico: https://
www.campogrande.ms.gov.br/semadi/como-se-inscrever/

6.4 Não será cobrada taxa de inscrição.

6.5 A Prefeitura Municipal de Campo Grande, em nenhuma hipótese, processará qualquer 
registro de inscrição com data posterior ao determinado no subitem 6.1 deste Edital 
(fuso-horário do Estado de Mato Grosso do Sul).

6.6 O candidato deverá efetivar seu cadastro com CPF próprio, e-mail e senha pessoal, o 
qual deverá ser memorizada, pois este é o único meio considerado para a realização da 
inscrição neste Processo de Credenciamento e nos próximos seletivos a serem oferecidos 
pelo Município de Campo Grande.

6.7 Para se inscrever no presente Processo de Credenciamento, o candidato deverá 
acessar o site https://participa.campogrande.ms.gov.br/ e efetuar sua inscrição, 
conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:

6.7.1 Ler as instruções e preencher eletronicamente a “Ficha de Inscrição” referente 
à função de Instrutor de Formação Profissionalizante, de forma completa e correta, 
conforme orientações indicadas pelo sistema.

6.7.2 Nesta etapa, será realizada uma única inscrição para a função de Instrutor e, 
quando convocado para apresentação da documentação solicitada para habilitação, o 
candidato poderá concorrer em mais de uma área de atuação, conforme sua formação, 
protocolando um envelope específico para cada modalidade profissional escolhida. 

6.7.3 Ao candidato com deficiência, que pretenda fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, observadas as 
disposições da Lei Federal n. 7.853, de 24 de outubro de 1989 e Lei Federal n. 14.126, 
de 22 de março de 2021, em conformidade com o Decreto Federal n. 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, e as contempladas pelas Súmulas n. 377 do STJ e n. 45 da AGU, é 
assegurado o direito de inscrição na função descrita neste Edital, desde que haja vaga 
específica assegurada pela cota e sua deficiência seja compatível com as atribuições da 
respectiva função.

6.7.4 O quantitativo de reserva de vaga para candidato com deficiência será no total de 
5% (cinco por cento), desde que haja vaga determinada pela cota.

6.7.5 Para concorrer à vaga reservada à pessoa com deficiência, o candidato deverá 
declarar, no ato da inscrição, ser pessoa com deficiência, assinalando a opção de vaga 
reservada ao PcD.

6.7.6 O candidato que optar por concorrer à vaga reservada deverá, no ato de 
apresentação da documentação para participar da fase de habilitação, protocolar o Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e a sua provável 
causa ou origem. 

6.7.7 Na falta do atestado médico ou não contendo este as informações acima indicadas, 
a inscrição será processada como de candidato sem deficiência mesmo que declarada 
tal condição. 

6.7.8 Para fins deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento por um longo período, seja de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, onde a pessoa, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com outros 
concorrentes, no termos do art. 2º da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto n. 3.298/1999 e suas 
alterações; no § 1º do art. 1º da Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e no art. 1º 
da Lei n. 14.126, de 22 de março de 2021, e as contempladas pelas Súmulas n. 377 do 
STJ e n. 45 da AGU, e demais legislações sobre o tema.

6.7.9 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou 
auditiva, passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos. 

6.7.10 O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar PcD e/ou não encaminhar 
o laudo médico ou, ainda, não contendo este todas as informações acima indicadas, 
perderá a prerrogativa de concorrer nesta condição de candidato com deficiência e 
passará a concorrer somente pela ampla concorrência.

6.7.11 O fato de o candidato se inscrever como PcD e/ ou enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência à vaga reservada, devendo o laudo 
passar por análise e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente 
pela ampla concorrência.

6.7.12 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, 
se classificados, terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a ordem 
de classificação. 

6.7.13 Os candidatos com deficiência classificados, que vierem a ser convocados para 
os procedimentos pré-admissionais, serão submetidos à perícia médica oficial promovida 
por equipe multiprofissional de responsabilidade da PMCG, mediante agendamento 
prévio, destinada a verificar a existência da deficiência declarada e a compatibilidade de 
sua deficiência com o exercício das atribuições da função especificada neste Edital, cuja 
conclusão terá prevalência sobre qualquer outra.

6.8 Ao candidato que se autodeclarar negro ou indígena, fica reservado 10% e 5%, 
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respectivamente, do percentual das vagas a serem criadas durante o prazo de validade 
deste Processo de Credenciamento, desde que haja vaga específica assegurada pela 
cota.

6.8.1 O candidato que tiver interesse em concorrer na condição de cotista indígena, no 
momento da apresentação da documentação para concorrer à fase de habilitação, deverá 
protocolar o Registro de Nascimento Civil (RNC), com informação da etnia ou RG com a 
informação da etnia, ou apresentar declaração original assinada por 3 (três) lideranças 
da aldeia de origem do candidato, conforme artigo 7º, do Decreto n. 15.761, de 30 de 
novembro de 2023, não sendo válido qualquer outro documento para tal comprovação.

6.8.2 Na ausência de apresentação do Registro de Nascimento Indígena – RNC ou 
não contendo este documento todas as informações acima indicadas, a inscrição será 
processada apenas pela ampla concorrência.

6.8.3 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá declarar expressamente 
a condição de negro ou indígena no ato da inscrição, assinalando a opção desejada, 
vedada declaração em momento posterior, e o critério utilizado para concorrer a estas 
vagas é o da autodeclaração, sendo as informações prestadas de inteira responsabilidade 
do candidato.

6.9 A reserva será aplicada sempre que o número de vagas a serem criadas no Processo 
de Credenciamento for igual ou superior a 5 (cinco). 

6.10 Se na apuração do número de vagas a ser reservado, resultar número decimal 
igual ou maior do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente superior e, se 
menor do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente inferior. 

6.11 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
Processo de Seleção e, se houver sido habilitado ou mesmo credenciado, ficará sujeito à 
anulação de sua habilitação ou credenciamento como pessoa física, após procedimento 
administrativo em que lhes sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.12 Os candidatos negros e indígenas concorrerão concomitantemente à vaga reservada 
e à vaga destinada à ampla concorrência, desde que haja vaga específica assegurada 
pela cota.

6.13 Os candidatos negros e indígenas classificados dentro do número de vagas oferecidas 
para a ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas. 

6.14 Em caso de desistência de candidato negro e indígena classificado em vaga 
reservada, a vaga será preenchida pelo candidato posteriormente classificado. 

6.15 Na hipótese de não ocorrer número de candidatos negros e indígenas classificados 
suficientes para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 
para a ampla concorrência e serão preenchidos pelos demais candidatos, observada a 
ordem de classificação.

6.16 Os candidatos que se declararem negros, que vierem a ser convocados para os 
procedimentos pré-admissionais, serão submetidos a uma avaliação presencial com uma 
comissão especificamente designada para esta finalidade.

6.17 OS CANDIDATOS, QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO, SE DECLARAREM NEGROS OU 
INDÍGENAS, SE CLASSIFICADOS, TERÃO SEUS NOMES PUBLICADOS EM RELAÇÃO À 
PARTE, OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO.

6.18 A inscrição somente será confirmada se o candidato preencher de forma completa, 
correta e assinalar todos os campos eletrônicos de caráter obrigatório.

6.19 Após o encerramento do período estabelecido para a realização das inscrições 
online, será publicada no Diário Oficial do Município/DIOGRANDE https://diogrande.
campogrande.ms.gov.br a relação das inscrições deferidas de todos os candidatos 
inscritos, convocando-os para proceder à entrega dos documentos comprobatórios da 
fase de habilitação, conforme informado neste Edital.

6.20 O candidato que realizar a inscrição, cujo nome não constar na lista de publicação 
de candidatos inscritos, terá 2 (dois) dias úteis para comprovar a realização da mesma 
e solicitar sua homologação.

6.21 O candidato, ao efetuar a inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao 
nome, idade e outras informações de caráter pessoal ou profissional.

6.22 A Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG não se responsabilizará por 
solicitações de inscrições via Internet que deixarem de ser concretizadas por motivos 
externos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, ausência de energia elétrica e outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

6.23 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento da Ficha de Inscrição disponível eletronicamente.

6.24 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição presencial, provisória, condicional ou 
extemporânea.

6.25 As informações prestadas na “Ficha de Inscrição” serão de inteira responsabilidade 
do candidato, reservando-se à Comissão Organizadora o direito de excluir do Processo 
de Credenciamento aquele que não preencher o documento eletrônico e oficial de forma 
completa, correta, sem erros de digitação e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente.

6.26 Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento 
a qualquer dos requisitos fixados neste Edital.

7. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO

7.1 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, e dão à Comissão do Processo de Credenciamento, no caso de dados 
incorretos, nome incompleto ou ilegível, informações divergentes ou sem comprovação, 
divergência na identificação do documento assinalado na ficha de inscrição ou informações 
inválidas como data de nascimento inverossímil, mesmo que constatados a posteriori, o 
direito de excluir o candidato deste Processo de Credenciamento e declarar nulos os atos 
praticados em decorrência da inscrição.

7.2 O candidato é o ÚNICO responsável pelo correto preenchimento do Formulário de 
Inscrição, disponível eletronicamente. 

7.3 A constatação de informação incorreta de dados implicará em cancelamento 
automático da inscrição, mesmo após o nome constar na relação de candidatos inscritos.

8. ETAPA 2 – HABILITAÇÃO (Apresentação e Entrega dos Envelopes) 

8.1. A etapa de habilitação e qualificação é eliminatória e classificatória, e consiste 
na verificação da documentação protocolada pelos candidatos inscritos no Processo de 
Credenciamento.

8.2. O envelope identificado com o nome do candidato e com a transcrição “Documentação 
de Habilitação para Credenciamento” deverá ser reservado, fechado e entregue 

diretamente na Secretaria Executiva da Mulher – SEMU, em data a ser divulgada 
oficialmente por edital específico.

8.3. A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por meio 
da Secretaria Executiva da Mulher - SEMMU, somente  
considerará os envelopes da “Documentação de Habilitação para Credenciamento” que 
forem entregues em local, data e horário posteriormente divulgados no Diário Oficial do 
Município de Campo Grande-MS. 

8.4. A Comissão de Habilitação e Credenciamento não se responsabilizará por envelopes 
enviados por qualquer meio e não entregues no local previamente determinado.

8.5. Serão observados, na  análise dos documentos,  os itens (a e b) abaixo, de 
caráter    eliminatório e classificatório:

a) Formação Acadêmica, conforme exigida no subitem 2.1;

b) Declaração ou comprovante de atuação na área, conforme disposto no Anexo I.

8.6. A análise documental valerá, no máximo, 50 (cinquenta) pontos, sendo realizada 
de acordo com o disposto no Anexo I e dar-se-á, exclusivamente, com base na avaliação 
dos documentos apresentados, mediante o somatório de pontos obtidos de acordo com a 
comprovação da experiência e dos cursos de aperfeiçoamento e qualificação profissional 
apresentados.

8.7. Em caso de empate entre dois ou mais candidatos aprovados na seleção, terá 
preferência, para efeito de desempate, na ordem que se segue, o candidato que:

a) obtiver maior pontuação como ministrante em cursos de Qualificação Profissional;

b) obtiver maior pontuação de tempo de docência como professor na Rede Pública ou  
Privada;

c) tiver maior idade (ano, mês, dia).

8.8. A divulgação do resultado parcial será efetivada da maior para a menor 
pontuação e   separada por função de acordo com a opção escolhida pelo candidato no 
momento da entrega do envelope. 

8.9. A divulgação do resultado da análise curricular ocorrerá através do endereço  
eletrônico: https://diogrande.campogrande.ms.gov.br

9. DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO

9.1. A aceitabilidade das inscrições, o julgamento dos requerimentos de credenciamento 
e a análise dos documentos para habilitação e qualificação profissional serão realizados 
por uma Comissão, especialmente designada para este fim, considerando as condições e 
exigências especificadas neste Edital.  

9.2. A Comissão de Habilitação e Credenciamento será composta por 04 (quatro) 
membros, designados pela Prefeitura Municipal de Campo Grande, que terá a incumbência 
de proceder à análise da documentação entregue pelos candidatos.

9.3. Ao avaliar o requerimento e a documentação, a Comissão de Habilitação e 
Credenciamento levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas 
neste Edital, bem como as disposições da Legislação Federal e Municipal.

9.4. A Comissão de Habilitação e Credenciamento poderá, a qualquer tempo, solicitar 
esclarecimentos aos candidatos, a fim de dirimir dúvidas para melhor análise e avaliação 
da documentação apresentada, bem como sobre sua veracidade, inclusive a solicitação 
dos documentos originais.

9.5. A Comissão de Habilitação e Credenciamento é soberana quanto ao mérito das 
decisões e quanto a apreciação e julgamento dos assuntos relacionados a este Processo 
de Seleção, independentemente dos prazos e das etapas contidas no presente Edital.  

10. DOS RECURSOS

10.1. Da decisão da Comissão de Habilitação e Credenciamento caberá recurso, 
limitando-se às questões de eliminação ou habilitação do candidato, considerando 
para tanto exclusivamente a documentação protocolada, não sendo considerados os 
documentos eventualmente anexados na fase recursal.

10.2. O prazo para interposição de eventuais recursos em face da inabilitação ou do 
resultado da pontuação obtida pelo candidato é de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
do primeiro dia útil subsequente à publicação no Diário Oficial do Município.

10.3. O recurso deverá ser solicitado pela parte interessada através de Requerimento 
dirigido à Comissão de Habilitação e Credenciamento, conforme modelo apresentado no 
Anexo III;

10.4. Os recursos, por escrito, formalizado em requerimento padrão, deverão ser 
protocolados na Secretaria Executiva da Mulher - SEMU, localizada na Rua Quinze de 
novembro, n. 1373 - Centro, no Município de Campo Grande-MS.

10.5. Compete à Comissão de Habilitação e Credenciamento julgar o recurso impetrado 
pelo candidato ou por seu representante legal;

10.6 O candidato, para tomar ciência da análise de seu recurso, deverá comparecer 
pessoalmente à Secretaria Executiva da Mulher - SEMU, sendo que, em nenhuma 
hipótese, a SEMU telefonará ou enviará correspondência ao candidato para ciência do 
recurso;

10.7 Será desconsiderado o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido 
neste Edital.

10.8. Qualquer recurso protocolado cujo teor desrespeite a Comissão, a Instituição 
ou qualquer servidor envolvido no Processo de Credenciamento será sumariamente 
indeferido.

10.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo de Habilitação e 
Credenciamento.

11. DO CREDENCIAMENTO

11.1 Estará habilitado para o Credenciamento o candidato que cumprir todas as 
condições e exigências da fase de habilitação e alcançar parecer favorável da Comissão 
de Credenciamento.  

11.2 São requisitos para obter o credenciamento:

a) Nacionalidade brasileira ou estrangeira com visto de permanência no Brasil;

b) Escolaridade mínima exigida para o exercício da função pretendida.

11.3 Os candidatos aptos comporão a relação de credenciados para o Projeto “Mulheres 
que Transformam” e serão convocados para a contratação, por tempo determinado, de 
acordo com a necessidade da Secretaria Executiva da Mulher - SEMU.

11.4 O credenciamento do candidato não gera direito automático à contratação.
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12. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

12.1 Os candidatos serão selecionados e classificados através da pontuação da Análise 
Curricular.

12.2 A lista dos selecionados, em ordem de classificação, será divulgada no Diário  
Oficial do Município de Campo Grande – DIOGRANDE: https://diogrande.campogrande.
ms.gov.br.

13. DA CONVOCAÇÃO

13.1 A convocação do candidato acontecerá por telefone e e-mail de acordo com a 
necessidade, durante a vigência deste edital. 

13.2 O candidato convocado que não tiver disponibilidade nos dias e turnos definidos 
pela Coordenação Responsável, assinará Termo de Desistência Definitiva, conforme 
Anexo II ou declaração encaminhada via e-mail para a referida Coordenadoria.

13.3 A Coordenadoria Responsável entrará em contato com o candidato, através 
de telefone e encaminhará a convocação para o e-mail indicado pelo candidato no 
requerimento de credenciamento, que deverá ser respondido no prazo de 02 (dois) 
dias úteis. Se não houver retorno do candidato no prazo estipulado, o mesmo será 
considerado desistente e o próximo classificado será convocado.

13.4 O credenciamento será válido pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
publicação do resultado final no DIOGRANDE, podendo ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1 A contratação dos credenciados será celebrada com fundamento na Lei Federal n. 
14.133/2021, em processo administrativo individualizado, apartado daquele que tratou 
do credenciamento, em consonância com as regras  dispostas no referido Diploma Legal.

14.2 As contratações serão realizadas pelo período de vigência do Projeto, respeitado        o 
prazo de validade do credenciamento objeto deste Edital.

14.3 O contratado deverá observar e cumprir o cronograma da execução das atividades 
a serem desenvolvidas, em dias, horários e locais definidos, segundo as necessidades da 
Secretaria Executiva da Mulher - SEMU.

14.4 Fica vedado o cometimento a terceiros (subcontratação) da execução do(s) 
serviço(s) objeto(s) do contrato firmado com os candidatos credenciados.

14.5 A contratação não gera vínculo trabalhista entre o Município de Campo Grande                            e 
o contratado, porquanto ela é regida pela lei das licitações e contratos administrativos.

14.6 Para a contratação, o credenciado deverá apresentar a via original e cópia dos 
seguintes documentos:

a) RG ou equivalente;

b) CPF;

c) Título de Eleitor;

d) Cadastramento no PIS/PASEP;

e) Comprovante de Residência;

f) Certidão de Nascimento ou de Casamento;

g) Certidão de Nascimento dos Filhos dependentes;

h) Carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da Profissão, quando  
couber;

i) Currículo;

j) CNDG (Certidão Negativa de Débitos Gerais do Município) + Guia DAM;

k) Diplomas de formação e de cursos que comprovam a qualificação para a Função ou 
declaração de atuação na área;

l) Certidão Negativa Tributária – SEFAZ;

m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

n) Certidão Negativa de Tributos Federais;

o) Cópia do Holerite (se houver vínculo empregatício);

p) Cópia legível do cartão da conta corrente.

14.7 Para a efetivação da contratação, o candidato convocado deverá assinar o   
contrato de prestação de serviço autônomo disponibilizado pela SEMMU.

15. DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES

15.1 O descredenciamento poderá ocorrer:

15.1.1 Por manifestação do credenciado, mediante notificação dirigida à Secretaria 
Executiva da Mulher – SEMU com 30 (trinta) dias de antecedência;

15.1.2 Pela inexecução das atividades, ou ainda, pela execução em desacordo com o 
programa previamente definido.

15.1.3 A critério da autoridade competente, de forma fundamentada, sendo que a 
sanção de descredenciamento do contrato poderá ser oposta, conjuntamente, quando 
aplicada qualquer penalidade de cunho pecuniário.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 O ato de inscrição neste procedimento implica na sujeição do candidato às                             
condições estabelecidas neste Edital.

16.2 O credenciado será responsável pela(s) atividade(s) que se habilitou, bem como 
pelas informações e documentos ofertados, excluída qualquer responsabilidade civil ou 
penal para a Prefeitura Municipal de Campo Grande.

16.3 O presente Edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo, a 
qualquer tempo, desde que motivos supervenientes, legais ou relevantes assim 
o determinem, sem que isso venha gerar direito e obrigações em relação aos  
interessados.

16.4 Integram este Edital de Credenciamento os seguintes Anexos:

I – Tabela de Pontuação para Análise do Currículo;

II – Termo de Desistência Definitiva;

III – Formulário para Recurso Administrativo.

  
Campo Grande/MS, 23 de fevereiro de 2026.  

ULISSES DA SILVA ROCHA
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

ANEXO I AO EDITAL n. 02/2025-01

TABELA DE PONTUAÇÃO PARA ANÁLISE CURRICULAR

Ordem Título Pontos Máxi mo 

01

Certificados de ministrante em cursos 
de Qualificação  profissional a partir 
de 2021, com carga horária mínima 
de 20 horas.

02 pontos a cada 
20 horas 12

02 Tempo de serviço como professor na 
rede pública ou privada. 02 pontos por ano 10

03

Certificado de participação em 
Cursos, Eventos, Seminários ou 
Congressos realizados a partir de 
2021, com carga horária mínima de 
20 horas.

01	 ponto	
por certificado 05

04 Experiência comprovada na área de 
atuação.

01 ponto a cada 06
meses 05

05
Graduação de Nível Superior em 
qualquer área para as vagas que 
exigem nível médio.

03 pontos 03

06

Certificado, devidamente registrado 
de conclusão de curso de pós-
graduação em nível de Especialização 
– lato sensu, na área de formação 
a que concorre, com carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) 
horas ou declaração de conclusão 
de especialização, desde que 
acompanhada do histórico escolar do  
curso.

04 pontos 04

07

Diploma devidamente registrado e/ou 
declaração de conclusão, desde que 
acompanhada do histórico ou ata de 
defesa do curso, de pós-graduação 
em nível de Mestrado.
– stricto sensu na área de atuação 
profissional do cargo que concorre.

05 pontos 05

08

Diploma devidamente registrado e/
ou declaração de conclusão, desde 
que acompanhada do histórico ou ata 
de defesa de tese, de curso de pós-
graduação em nível de Doutorado 
– stricto sensu, na área de atuação 
profissional do cargo que concorre.

06 pontos 06

ANEXO II AO EDITAL n. 02/2026-01

TERMO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA

Dados Pessoais
Nome:				  
		   Classificação	
	 Código da Função 	 _ Identidade 
n.	 Órgão Emissor		  CPF 	
	
PIS/PASEP n.	 Endereço			
		   Bairro		
	 Cidade	 UF		
	  CEP		 Telefone Residencial 	
	
Telefone Celular	
E-mail  	

Venho pelo presente Termo solicitar:
(  ) DESISTÊNCIA E EXCLUSÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Motivo:

__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
________________

ASSINATURA

Data	 /	 / 	
Recebido por:____________________________________Data	 /	 /____.

ANEXO III AO EDITAL n. 02/2026-01

FORMULÁRIO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO

Número do Recurso:  	
(Para uso exclusivo da Comissão de Avaliação de Recurso)

À Comissão de Avaliação de Recurso.
Através deste instrumento interponho recurso administrativo contra: 
(    ) Pontuação de Classificação.
(    )                                                                                                 Outros:
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 	 _________________________________________________________
Nome do Candidato: 			 
Telefone: (	 )	 - 	

Campo Grande,	 de	 de 2025.

Assinatura do Candidato

JUSTIFICATIVA:

EDITAL IV AO EDITAL n. 02/2026-01

COMPROVANTE DE RECURSO 

VIA DO CANDIDATO

CANDIDATO:__________________________________VAGA:____________________

RECEBIDA EM:_________/_____/______

POR: 	

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

EXTRATO DA ORDEM DE PARALISAÇÃO - 23/2025 – SISEP, formalizada em 30 de 
outubro de 2025.
PARTES: Prefeitura Municipal de Campo Grande – MS e a empresa FAG Engenharia e 
Construção LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 
asfáltica e drenagem, de águas pluviais- Ramez Tebet – Etapa B, no município de Campo 
Grande – MS. 
CONTRATO: 230/2024, fica determinada a PARALISAÇÃO, a partir de 01/11/2025.
ASSINATURAS: Paulo Eduardo Cançado Soares e Felipe Ajala Gonzales.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, GESTÃO 
URBANA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E 

SUSTENTÁVEL

EXTRATO DE EMISSÃO DA CERTIDÃO DE CONFORMIDADE Nº 002/2026

REQUERENTE: CEN COMERCIAL LTDA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47889/2025-01

MODALIDADE: Instalação de Veículos de Divulgação – Painel Eletrônico Modular – 
Pequeno Porte. 

LOCALIDADE: no imóvel: 05.84.005.040-0 – Avenida João Pedro De Souza n. 
991, Lote 07A – Vila Liberdade, no Município de Campo Grande, MS. 

 
ANÁLISE: Uso conforme.
VALIDADE: 30(trinta) dias a partir da emissão.
EMISSÃO: 19 de fevereiro de 2026.

Campo Grande, 20 de fevereiro de 2026.

ADMIR CRISTALDO
Gerente de Controle de Posturas
GCP/SEMADES		

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

EDITAL n. 14/2026, de 19 de fevereiro de 2026.

PROCEDIMENTOS PARA A REUNIÃO PÚBLICA QUE APRESENTARÁ E DISCUTIRÁ 
A MINUTA DO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (REURB) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, 
CONFORME A LEI FEDERAL N. 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal de 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), torna público os procedimentos para 
a Reunião Pública que apresentará e discutirá a minuta do Projeto de Lei que dispõe 
sobre a Regularização Fundiária (REURB) no âmbito do Município de Campo Grande-MS, 
conforme a Lei Federal n. 13.465, de 11 de julho de 2017, convocada por meio do Edital 
n. 124/2025, de 5 de dezembro de 2025.

1 - A Reunião Pública será dirigida, conjuntamente, pelo presidente e pelo mediador, 
cujas funções são conduzir os trabalhos e relatar os procedimentos, bem como conduzir 
a etapa dos questionamentos.
2 - As funções de presidente e mediador cabem, respectivamente, ao Diretor-Presidente 
da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (PLANURB) e ao Diretor-
Presidente da Agência Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários (EMHA), ou pelos 
seus representantes. 
3 - Além do presidente e do mediador, comporão a mesa dos trabalhos representantes do 
Comitê de Habitação de Interesse Social e Regularização Fundiária (COHIS), podendo, 
ainda, ser convidado para auxiliar os trabalhos um representante do Conselho Municipal 
da Cidade (CMDU).
4 - A Reunião Pública será secretariada por servidores da Diretoria de Urbanismo da 
PLANURB.
5 - Aos presentes deverá ser distribuído folheto explicativo contendo o objetivo e a 
justificativa da Reunião Pública, bem como os procedimentos.
6 - O presidente abrirá a Reunião Pública, apresentará a composição da mesa dos 

trabalhos e realizará a leitura da justificativa, passando a palavra, em seguida ao 
mediador, que relatará os procedimentos pertinentes.
7 - Na sequência, será repassada a palavra aos representantes do Comitê de Habitação 
de Interesse Social e Regularização Fundiária (COHIS) para explanação técnica em até 
30 (trinta) minutos.
8 - Ao término das apresentações, o presidente concederá intervalo de 5 (cinco) minutos, 
possibilitando à secretaria da audiência que inscreva os interessados para manifestações 
orais. 
9 - Após o intervalo, o mediador iniciará a fase das discussões, procedendo a identificação 
e a constatação da presença de cada inscrito para, só então, autorizar a manifestação.
10 - Somente poderão se manifestar os participantes que realizarem a inscrição dentro 
do prazo estipulado.
11 - O tempo conferido para cada participante inscrito será de até 2 (dois) minutos.
12 - O participante inscrito não poderá ceder o seu tempo para somar, ou mesmo, 
transferi-lo para outra pessoa.
13 - Respondida à questão, será possibilitada réplica ao questionante de até 2 (dois) 
minutos.
14 - Não haverá tréplica.
15 - O tempo conferido à fase das discussões será de até 30 (trinta) minutos, cabendo 
ao presidente, caso necessário, prorrogá-lo por mais 10 (dez) minutos.
16 - Terminadas a fase de discussões, poderá ser concedido tempo de até 5 (cinco) 
minutos para as considerações finais do presidente e para o mediador, caso julguem 
necessário.
17 - Serão anexadas a ata todos os documentos produzidos e entregues na Reunião 
Pública.

Campo Grande - MS, 19 de fevereiro de 2026.

Mariana Massud Corrêa de Souza Arruda
Diretora-Executiva da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL n. 15/2026, de 20 de fevereiro de 2026.

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), torna público e convida a todos 
os interessados para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que apresentará e discutirá o Estudo 
de Impacto de Vizinhança (EIV), referente a dois empreendimentos multirresidenciais, 
totalizando 440 unidades habitacionais, localizado nos lotes B2A e B2B, com frente para 
a Rua Abraão Baccach, esquina com a Rua Ibitiara - Bairro Nasser - LYX Participações e 
Empreendimentos S/A. - Processo Administrativo n. 79843/2025-03.

Data: 14 de abril de 2026 (terça-feira)

Horário: 18 horas

Local: Planurb - Avenida Calógeras, 356 - Entrada pela Rua Dr. Mário Corrêa - Glória

Haverá transmissão simultânea pela plataforma de vídeo YouTube: www.youtube.com/@
educacaoambientalplanurbcg9987

Os documentos a serem discutidos na Audiência Pública estão disponíveis na Biblioteca 
Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira (Avenida Calógeras, 356 - Entrada pela Rua Dr. 
Mário Corrêa - Glória) e no sítio eletrônico da Planurb, disponível no endereço eletrônico 
www.campogrande.ms.gov.br/planurb.

Campo Grande - MS, 20 de fevereiro de 2026.

Mariana Massud Corrêa de Souza Arruda
Diretora-Executiva da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL n. 16/2026, de 20 de fevereiro de 2026.

CONTRIBUIÇÕES DA POPULAÇÃO PARA O ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
(EIV), REFERENTE A DOIS EMPREENDIMENTOS MULTIRRESIDENCIAIS, 
TOTALIZANDO 440 UNIDADES HABITACIONAIS, LOCALIZADO NOS LOTES B2A 
E B2B, COM FRENTE PARA A RUA ABRAÃO BACCACH, ESQUINA COM A RUA 
IBITIARA - BAIRRO NASSER - LYX PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A. 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 79843/2025-03

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), comunica aos interessados que 
receberá contribuições/sugestões da população para o Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), referente a dois empreendimentos multirresidenciais, totalizando 440 unidades 
habitacionais, localizado nos lotes B2A e B2B, com frente para a Rua Abraão Baccach, 
esquina com a Rua Ibitiara - Bairro Nasser - LYX Participações e Empreendimentos S/A. - 
Processo Administrativo n. 79843/2025-03, no período de 25 de fevereiro a 17 de março 
de 2026.

As contribuições deverão ser protocoladas na Planurb (Avenida Calógeras, 356 - Entrada 
pela Rua Dr. Mário Corrêa - Glória) ou encaminhadas para o e-mail sugestaoeiv@planurb.
campogrande.ms.gov.br.

Os documentos estão disponíveis na Biblioteca Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira 
(Avenida Calógeras, 356 - Entrada pela Rua Dr. Mário Corrêa - Glória) e no sítio eletrônico 
da Planurb, disponível no endereço eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/planurb.

Campo Grande - MS, 20 de fevereiro de 2026.

Mariana Massud Corrêa de Souza Arruda
Diretora-Executiva da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N 81326/2025-96 ACOLHENDO O 
PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA DA AGEREG E DANDO PROVIMENTO 
AO RECURSO INTERPOSTO POR GLEIDSON SILVA DE SIQUEIRA PARA EXCLUIR 
A MULTA APLICADA PELA CONCESSIONÁRIA ÁGUAS GUARIROBA


